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INTRODUÇÃO 
 

A criminologia crítica, com a desconstrução dos discursos que a antecederam, se 

tornou um marco do discurso criminológico moderno. Por conta disso também foi 

influência para o surgimento de diversas vertentes, que, inclusive, questionaram 

posicionamentos firmados por ela. 

Mesmo na década de 1960 já houveram questionamentos sobre alguns dos ascpectos 

da criminologia crítica, um deles sobre o construtivismo social que envolve a noção de 

delito. Atualmente, o realismo crítico, uma dessas vertentes que contrapõe o 

construtivismo criminológico crítico, tem ganhado força com novas propostas para a 

questão criminal. 

O realismo crítico busca desconstruir o fenômeno da forma que foi concebido pela 

criminologia crítica, considerando uma dada realidade ontológica ao delito. Essa 

verificação parece ser um dos principais pontos para o estudo da criminologia, razão 

pela qual o objetivo aqui é de criar algumas bases para uma possível verificação da 

realidade no que diz respeito ao conceito de delito  

 
 
DESENVOLVIMENTO: 
 
A partir de uma pesquisa indutiva, é possível reunir o posicionamento dos 

criminológos críticos, bem como dos realistas, sempre críticos aqui, e, com isso, abrir à 

possibilidade de análise mais plausível das posições de cada discurso acerca do 

fenômeno do delito. O debate circunda a natureza do crime, enquanto a criminologia 

crítica afasta uma possível realidade, o realismo crítico à admite, ao menos 

parcialmente. 



 

 

Tradicionalmente, conforme Baratta (2016) e Batista (2015), dentre outros 

criminólogos críticos, o crime é um produto construído socialmente. Isto é, o delito se 

trata, para a criminologia crítica, de uma criação, lastreada pelo sistema de produção 

capitalista, e, consequentemente, não possui qualquer causa natural ou realidade 

ontológica, mas somente uma justificativa formal com um objetivo específico de servir 

como instrumento de poder. 

Como contraponto, o realismo crítico não nega essa concepção, mas acrescentando 

dados de realidade, forma uma visão pluralista, micro e macrossociológica. Matthews 

(2014), Anitua (2016), Lea e Young (2001), defendem a concepção do crime como um 

problema real. Muito embora haja a assunção do manejo do sistema criminal para a 

manutenção do poder, é imprescindível destacar que o crime em si não decorre 

somente dessa gestão política, mas também de causas alheias ao sistema. A privação 

relativa, explica a criminalidade do colarinho branco, assim como o dano real é 

percebido pelas vítimas que já são marginalizadas pelo sistema político-econômico e 

agora pelo sistema criminal. 

A premissa de que o delito é real, muito embora também seja criado, é objeto de 

crítica pelos primeiros criminólogos por dar conta de um novo estudo de causas, uma 

nova etiologia, tão criticada por eles em relação ao positivismo criminológico. 

Contudo, os realistas críticos não negam o sistema, muito menos o ignoram, apenas 

edificam novas concepções dada a insuficiência teórica acerca do delito nas teorias 

anteriores. 

 

 
 
CONSIDERAÇÕE S FINAIS: 
A par de conclusões, parciais, importante salientar que o realismo crítico parece 

corresponder há alguns anseios na explicação do delito. Evitar um determinismo tão 

criticado pela criminologia crítica, mas homenageado com a criação de um conceito 

fechado de delito, é possível mediante uma visão ponderada e não excludente das 

demais causas reais do delito. 
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